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PORTARIA N.' 033, DE 01 DE FE,VEREIRO DE 2024

Conceder Licença para lroÍamenío de saúde de pessoa
da família a Servidora Públicu.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor lixecutivo do Serviço Âutônomo dc Agua
e lisgoto dc l,ucas do Rio Verdc, I]stado de Malo Crosso, no uso das atribuições legais que lhe

são con lcridas.

Considerando o disposto no Artigo 89, que concede ao servidor Iiccnça. por motivo de

doença que acometer o cônjuge ou companheiro, enteados, filhos, pai, mãe, padrasto, madrasta
e irmãos e § 2", inciso I da Lei Complementar no 22312022, que trata - sc sobre a concessão de

licença com seu vencimento integral, incluindo - se as vântagens pessoais incorporadas dc l/3
(um terço) de sua remuneração, quando exceder 30 (trinla) dias e prolongar-sc ató 60 (sessenta)

dias, aos Servidores Públicos do Município de Lucas do Rio Verde - M'f.

RESOLVE:

Art. lo Conceder Liccnça para Tratamento dc saúde de Pessoa da Família a servidora
ANREIZA COSTA DE MORAIS, do cargo comissionado de Ajudante Administrativo,
lotado no Departamento Administrativo do SAAE Scrviço Autônomo dc Agua e Esgoto, pelo
período dc 0l/0212024 a 02/03/2024, contabilizando 30 dias de direito da licença com
remuneração intcgral.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

partir do dia 0 I de fevereiro dç.2024.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.

l,ucas do Ri e, 0l dc fevcreiro de2024.
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